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Proposta de Lei n.º 254/XII/4.ª 

Orçamento do Estado para 2015 

 

Proposta de alteração 

 

 

Artigo 178.º 

[Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas] 

 

1 – Os artigos 14.º, 52.º, 66.º, 70.º, 86.º-B, 87.º, 88.º, 92.º, 93.º, 106.º do Código do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (Código do IRC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

442 B/88, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 14º 

[Outras isenções] 

 

1 – […]. 

2 – [Revogado]. 

3 – [Revogado]. 

4 – [Revogado]. 

5 – A definição de entidade residente é a que resulta da legislação fiscal do Estado membro 

em causa, sem prejuízo do que se achar estabelecido nas convenções destinadas a evitar a 

dupla tributação. 

6 – [Revogado]. 

7 – Entende-se por ‘estabelecimento estável situado noutro Estado membro’ qualquer 

instalação fixa situada nesse Estado membro através da qual uma sociedade de outro 

Estado membro exerce, no todo ou em parte, a sua atividade e cujos lucros sejam sujeitos a 

imposto no Estado membro em que estiver situado, ao abrigo da convenção destinada a 

evitar a dupla tributação ou, na ausência da mesma, ao abrigo do direito nacional. 
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8 – [Revogado]. 

9 – [Revogado]. 

10 – […]. 

11 – […]. 

12 – [Revogado]. 

13 – [Revogado]. 

14 – [Revogado]. 

15 – [Revogado]. 

16 – [Revogado]. 

 

Artigo 52º 

[Dedução de prejuízos fiscais] 

 

1 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os prejuízos fiscais apurados em 

determinado período de tributação, nos termos das disposições anteriores, são deduzidos 

aos lucros tributáveis, havendo-os, de um ou mais dos três períodos de tributação 

posteriores. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – Quando se efetuarem correções aos prejuízos fiscais declarados pelo sujeito passivo, 

devem alterar-se, em conformidade, as deduções efetuadas, não se procedendo, porém, a 

qualquer anulação ou liquidação, ainda que adicional, do IRC, se forem decorridos mais de 

seis anos relativamente àquele a que o lucro tributável respeite. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – […]. 

9 – […]. 

10 – O disposto nas alíneas d) e e) do número anterior não dispensa a autorização do 

membro do Governo responsável pela área das finanças, mediante requerimento a 

apresentar à Autoridade Tributária e Aduaneira, relativamente à parte dos prejuízos fiscais 
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respeitantes ao período de tributação em que o adquirente tenha passado a deter, direta ou 

indiretamente, mais de 20 % do capital social ou da maioria dos direitos de voto ou tenha 

iniciado funções na sociedade, respetivamente, bem como aos períodos anteriores àquele. 

11 – No caso de sociedades comerciais que deduzam prejuízos fiscais em dois períodos de 

tributação consecutivos, a dedução a que se refere o n.º 1 depende, no terceiro ano, da 

certificação legal das contas por revisor oficial de contas ou, no caso de micro e pequenas 

empresas, definidas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, por técnico 

oficial de contas nos termos e condições a definir em portaria do Ministro das Finanças. 

12 – [Revogado]. 

13 – [Revogado] 

14 – [Revogado] 

15 – […]. 

 

Artigo 66º 

[Imputação de rendimentos de entidades não residentes sujeitas a um regime fiscal 

privilegiado] 

 

1 – Os lucros ou rendimentos obtidos por entidades residentes em país, território ou região 

em que sejam submetidos a um regime fiscal claramente mais favorável são imputados aos 

sujeitos passivos de IRC residentes em território português que detenham direta ou 

indiretamente, mesmo que através de mandatário, fiduciário ou interposta pessoa partes de 

capital, dos direitos de voto ou dos direitos sobre os rendimentos ou os elementos 

patrimoniais dessas entidades. 

2 – [Revogado]. 

3 – […]. 

4 – Para efeitos do número anterior, aos lucros ou rendimentos sujeitos a imputação é 

deduzido o imposto sobre o rendimento incidente sobre esses lucros ou rendimentos, a que 

houver lugar de acordo com regime fiscal no país, território ou região de residência dessa 

entidade. 

5 – […]. 

6 – […]: 

465C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

a) […]. 

b) […]: 

1) […]; 

2) […]; 

3) [Revogado]; 

4) […]. 

7 – […]. 

8 – […]. 

9 – […]. 

10 – Quando o sujeito passivo residente em território português esteja sujeito a um regime 

especial de tributação, a imputação que lhe seria efetuada, nos termos aí estabelecidos, é 

feita diretamente às primeiras entidades que se encontrem na cadeia de participação, 

residentes nesse território sujeitas ao regime geral de tributação, sendo aplicável o disposto 

nos n.ºs 3 e seguintes, com as necessárias adaptações. 

11 – [Revogado]. 

12 – [Revogado]. 

 

Artigo 70.º 

[Determinação do lucro tributável do grupo] 

 

1 – Relativamente a cada um dos períodos de tributação abrangidos pela aplicação do 

regime especial, o lucro tributável do grupo é calculado pela sociedade dominante, através 

da soma algébrica dos lucros tributáveis apurados nas declarações periódicas individuais de 

cada uma das sociedades pertencentes ao grupo, corrigido, sendo caso disso, do efeito da 

aplicação da opção prevista no n.º 5 do artigo 67.º, sem prejuízo do previsto no artigo 92.º. 

2 – […]. 

 

Artigo 86.º-B 

[Determinação da matéria coletável] 
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1 – Até a aprovação de indicadores objetivos de base técnico-científica para os diferentes 

sectores da atividade económica a matéria coletável relevante para efeitos da aplicação do 

presente regime simplificado obtém-se através da aplicação dos seguintes coeficientes: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

2 – [Revogado]. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – [...]. 

6 – […]. 

8 – […]. 

9 – […]. 

10 – […]. 

11 – [Novo] Os indicadores objetivos de base técnico-científica, referidos no n.º 1, são 

publicados por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças. 

 

Artigo 87.º 

[Taxas] 

 

1 – Sem prejuízo do disposto nos números seguintes: 

a) As taxas do IRC são as que constam da tabela seguinte: 

 

Rendimento tributável (euros) Taxas (%) 

Até 3.000.000 25 

Superior a 3.000.000 35 

 

b) Quando o rendimento tributável em sede de IRC excede os € 3 000 000, aplica-se a taxa 

de 25% ao rendimento até esse montante e a taxa de 35% ao excedente. 
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2 – No caso de sujeitos passivos que exerçam, diretamente e a título principal, uma 

atividade económica de natureza agrícola, comercial ou industrial, que sejam qualificados 

como pequena ou média empresa, nos termos previstos no anexo ao Decreto-Lei n.º 

372/2007, de 6 de novembro, a taxa de IRC aplicável aos primeiros € 15 000 de matéria 

coletável é de 12,5%, aplicando-se a taxa prevista no número anterior ao excedente. 

3 – […]. 

4 – Tratando-se de rendimentos de entidades que não tenham sede nem direção efetiva em 

território português e aí não possuam estabelecimento estável ao qual os mesmos sejam 

imputáveis, a taxa do IRC é a que resultar da aplicação do n.º 1, exceto relativamente aos 

seguintes rendimentos: 

a) […]; 

b) […]; 

c) […]; 

d) Prémios de rifas, totoloto, jogo de loto, bem como importâncias ou prémios atribuídos 

em quaisquer sorteios ou concursos, em que a taxa é de 50%; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) Rendimentos de capitais sempre que sejam pagos ou colocados à disposição em contas 

abertas em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, em 

que a taxa é de 90%, exceto quando seja identificado o beneficiário efetivo, termos em que 

se aplicam as regras gerais; 

i) Transferências financeiras efetuadas em benefício de entidades residentes em país, 

território ou região sujeitos a um regime fiscal claramente mais favorável, tal como consta 

do n.º 8, em que a taxa é de 50%. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – [novo] Para efeitos do disposto na alínea i) do n.º 4, considera-se que uma entidade está 

submetida a um regime fiscal claramente mais favorável quando o país, território ou região 

de residência da mesma constar de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças, ou 
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quando aquela aí não for tributada em imposto sobre o rendimento idêntico ou análogo ao 

IRC ou, ainda, quando o imposto efetivamente pago seja igual ou inferior a 60% do IRC que 

seria devido se a entidade fosse residente em território português. 

 

Artigo 88.º 

[Taxas de tributação autónoma] 

 

1 – […]. 

2 – […]. 

3 – […]. 

4 – O disposto no número anterior e na alínea e) do n.º 1 do artigo 34.º não se aplica 

sempre que as viaturas ligeiras de passageiros sejam, comprovadamente, de uso exclusivo 

para as atividades comerciais, industriais ou agrícolas dos respetivos sujeitos passivos ou na 

parte que seja utilizada nessas atividades, devendo para o efeito ser apresentada declaração 

preenchida por via eletrónica no Portal das Finanças, da qual consta a matrícula e a 

percentagem de utilização empresarial para o respetivo período de tributação. 

5 – […]. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – São sujeitas ao regime do n.º 1 ou do n.º 2, consoante os casos, as despesas 

correspondentes a importâncias pagas ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares ou 

coletivas residentes em país, território ou região sujeitos a um regime fiscal claramente mais 

favorável, tal como consta do n.º 8 do artigo 87.º, salvo se o sujeito passivo provar que 

correspondem a operações efetivamente realizadas e não têm um carácter anormal ou um 

montante exagerado. 

9 – […]. 

10 – […]. 

11 – […]. 

12 – […]. 

13 – […]. 

14 – […]. 
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15 – […]. 

16 – [Revogado] 

17 – [Novo] Sem prejuízo de outra responsabilidade que no caso possa ser apuradas, do 

incumprimento do dever de declaração ou a prestação de declarações não verdadeiras, com 

prejuízo para a fazenda pública, decorre o agravamento em 50% das taxas de tributação 

autónoma prevista no n.º 3. 

 

Artigo 92.º 

[Resultado da liquidação] 

 

1 – O imposto liquidado nos termos do n.º 1 do artigo 90.º, líquido das deduções previstas 

nas alíneas a) a c) do n.º 2 do mesmo artigo, não pode ser inferior ao montante que seria 

apurado aplicando-se as taxas previstas no artigo 87.º ao lucro contabilístico do sujeito 

passivo. 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior devem considerar-se, com as devidas 

adaptações, as condições que resultam dos seguintes benefícios fiscais: 

a) Os que revistam carácter contratual; 

b) O sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial II (SIFIDE 

II), previsto no Código Fiscal do Investimento; 

c) [Revogado]; 

d) Os previstos nos artigos 19.º e 32.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais; 

e) O regime fiscal de apoio ao investimento (RFAI), previsto no Código Fiscal do 

Investimento. 

 

Artigo 93.º 

[Pagamento especial por conta] 

 

1 – A dedução a que se refere a alínea d) do n.º 2 do artigo 90.º é sempre efetuada ao 

montante apurado na declaração a que se refere o artigo 120.º do próprio período de 

tributação a que respeita, depois de efetuadas as deduções referidas nas alíneas a) e c) do 

n.º 2 e com observância do n.º 7, ambos do artigo 90.º 

465C



 
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS 

Grupo Parlamentar 
 

2 – No caso de não se ter determinado, no ano em que for pago o PEC, matéria coletável 

suficiente para deduzir integralmente o seu valor, o saldo existente será devolvido ao 

sujeito passivo mediante declaração do revisor oficial de contas ou, para as micro e 

pequenas empresas, definidas ao abrigo do Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, 

por técnico oficial de contas, podendo a empresa ser sujeita, sem ónus para os sujeitos 

passivos, a fiscalizações a enquadrar no âmbito do artigo 23.º do Regime complementar do 

Procedimento à Inspeção Tributária, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 413/98, de 31 de 

dezembro. 

 

Artigo 106.º 

[Pagamento especial por conta] 

 

1 – Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 104.º, e até ao ano de 2017, 

inclusive, os sujeitos passivos aí mencionados ficam sujeitos a um pagamento especial por 

conta, a efetuar durante o mês de março ou, em duas prestações, durante os meses de 

março e outubro do ano a que respeita ou, no caso de adotarem um período de tributação 

não coincidente com o ano civil, no 3.º mês e no 10.º mês do período de tributação 

respetivo. 

2 – O montante do pagamento especial por conta é igual a 1% do volume de negócios 

relativo ao período de tributação anterior, com o limite mínimo de € 700, e, quando 

superior, será igual a este limite acrescido de 20% da parte excedente, com o limite máximo 

de € 70 000. 

3 – […]. 

4 – […]. 

5 – [novo] O limite mínimo referido no número 2 é de € 400, em 2016, e de € 200 em 2017.  

6 – [anterior n.º 5]. 

7 – [anterior n.º 6]. 

8 – [anterior n.º 7]. 

9 – [anterior n.º 8]. 

10 – [anterior n.º 9].  

11 – [anterior n.º 10]. 
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12 – [anterior n.º 11]. 

13 – [anterior n.º 12]. 

14 – [anterior n.º 13]. 

15 – [anterior n.º 14].» 

 

2 – No prazo de 90 dias, o membro do Governo responsável pela área das finanças publica 

os indicadores objetivos de base técnico-científica, previstos nos n.ºs 1 e 11 do artigo 86.º-B 

do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de novembro. 

 

 

 

Assembleia da República, 13 de novembro de 2014 

 

Os Deputados, 

Paulo Sá 

Miguel Tiago 
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